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Exigéncia deregularidade fiscal pode ser afastada para
servicos de saude

O sacrificio das prestacdes de salde, educacdo e assisténcia social causa prejuizos incontornaveis a popul agcéo. Por outro
lado, a exigéncia de regularidade fiscal para contrataces publicas pode ser buscada por outros meios.
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Assim, a 22 Vara da Fazenda Publica de Umuarama (PR), em liminar,
dispensou as certiddes de regul aridade fiscal para que uma entidade
beneficente prestadora de servigos assistenciais em sallde assine
convénios com o governo paranaense.

A decisao também define que a falta de inscricéo da entidade no
Cadastro Informativo de Créditos ndo Quitados (Cadin) federal ou
municipal ndo impede seu ingresso no Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado do Parand (CAUFPR).

O instituto, que presta servicos ao Sistema Unico de Satide (SUS), havia

protocolado no governo estadual uma solicitagéo de convénio para

Autora presta servicos para o SUS e foi impedida de reforma de uma central de material esterilizado e ampliagéo de uma
celebrar convénios como PR unidade de terapiaintensiva (UTI).

Mas a entidade foi reprovada de imediato na avaliacdo do CAUFPR, por
falta de documentos regulares. Assim, ela sequer péde concluir o cadastro.

Por isso, acionou a Justica e pediu a dispensa de apresentacdo das certidfes negativas de débitos (CNDs) para se cadastrar
e poder celebrar convénios e repasses com 0 Governo do Parana

Ojuiz Marcelo Pimentel Bertasso apontou que a “exigéncia de certidbes de regularidade fiscal ndo pode ser tida como
absoluta”.

Elelembrou que a propria Lei de Responsabilidade Fiscal reconhece excegdes a exigéncia, nos casos de
transferéncias voluntérias rel ativas a agdes de educacdo, salde e assisténcia social.

Para 0 magistrado, a autora se enquadra nesse “quadro normativo”. Bertasso ressaltou que, se mantida a situagéo até entao
vigente, aentidade ficaria“ privada de acesso a recursos publicos que se mostram relevantes para a manutencéo de seus
relevantes servigos’.

Atuou no caso 0 advogado L uiz Fernando Nogueira Der enusson.
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